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DECRETO nº. 060/2022 
 

 Súmula: Dispõe sobre a Autorização para abertura de 
Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 
8.864.818,54 (oito milhões, oitocentos e sessenta 
e quatro mil, oitocentos e dezoito reais e 
cinquenta e quatro centavos). 

 
A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, ALCIONE 

LEMOS, no uso das atribuições que lhe confere o art. 67 da Lei Orgânica do 
Município, promulgada em 29 de novembro de 2002, Lei Federal nº. 4.320/64 e artigo 
4°. e 7°. da Lei Municipal nº. 2.888/2021, 

 
DECRETA 

 
Art. 1º. Fica aberto no Orçamento Geral do Município de 

Jaguariaíva, no Corrente Exercício Financeiro, um Crédito Adicional Suplementar no 
valor de R$ 8.864.818,54 (oito milhões, oitocentos e sessenta e quatro mil, oitocentos e 
dezoito reais e cinquenta e quatro centavos) para as seguintes dotações 
orçamentárias: 

 
06 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADM. E RECURSOS HUMANOS - SARH 
2.020 Manutenção dos Serviços de Tecnologia e Informação – T.I. 
119 4.4.90.52.00.00.00.00 3501 Equipamentos e Material Permanente                40.000,00 
 
07 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENV. URBANO E LOGÍSTICA - SMDUL 
1.003 Obras Públicas 
138 4.4.90.51.00.00.00.00 823 Obras e Instalações                                                 488.339,80 
138 4.4.90.51.00.00.00.00 3838 Obras e Instalações                                               550.000,00 
138 4.4.90.51.00.00.00.00 838 Obras e Instalações                                                 303.800,00 
2.025 Conservação e Manutenção de Vias P úblicas 
137 3.3.90.39.00.00.00.00 511 Outros Serviços Pessoa Jurídica                           368.032,20 
2.026 Conservação e Manutenção da Frota Municipal 
141 3.3.90.30.00.00.00.00 3832 Material de Consumo                                            39.395,30 
143 4.4.90.52.00.00.00.00 750 Equipamentos e Material Permanente                368.032,20 
 
10 SECRETARIA M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER - SMECEL 
1.007 Obras de Unidades Escolares da Educação Fundamental  
197 4.4.90.51.00.00.00.00 153 Obras e Instalações                                              4.884.876,24 
2.049 Manutenção do Transporte Escolar  
243 3.3.90.39.00.00.00.00 3127 Outros Serviços Pessoa Jurídica                         500.000,00 
11 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS 
2.065 Manutenção das Unidades Básicas 
311 3.3.90.30.00.00.00.00 3498 Material de Consumo                                          180.000,00 
312 3.3.90.39.00.00.00.00 3499 Outros Serviços Pessoa Jurídica                           50.000,00 

314 4.4.90.52.00.00.00.00 3334 Equipamentos e Material Permanente              100.000,00 
314 4.4.90.52.00.00.00.00 3518 Equipamentos e Material Permanente              450.000,00 
2.074 Consórcio SIM SAMU  
323 3.3.71.70.00.00.00.00 3498 Rateio pela Participação em Consórcio               50.000,0 0 
323 3.3.71.70.00.00.00.00 498 Rateio pela Participação em Consórcio                550.000,00 
 

Artigo. 2°. Os recursos necessários à suplementação a que 
se refere o artigo anterior, decorrerão do artigo 4º, incisos I, II, III e IV, artigo 7º, 
Parágrafo 1º. e 2º., inciso II da Lei nº. 2.888/2021, artigo 43, Parágrafo 1º., inciso II, da 

Lei nº. 4.320/1964, provenientes:  
 

I. Oriundos do cancelamento das seguintes dotações: 
 

06 SECRETARIA M. DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS - SARH 
2.016 Manutenção dos Serviços Administrativos da SARH 
97 3.3.90.39.00.00.00.00 511 Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica                     200.000,00 

141 3.3.90.30.00.00.00.00 511 Material de Consumo                                            168.032,20 
 

II. Oriundos do provável excesso de arrecada ção das seguintes fontes: 
 
Fonte Descrição                                                                                                        Valor 
823 Operação de Crédito Agência Fomento                                              488.339,80 

838 Convênio SEAB 390/21 Pavimentação Rural                                   303.800,00 
750 Aquisição de Retroescavadeira                                                           310.375,00 
498 Assistência Farmacêutica – Arrecadação na Administração          550.000,00 

153 Construção de Escola e Quadra de Esportes Portal do Sertão    4.884.876,24  
 

III.  Oriundos do superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial 
do Exercício Financeiro de 2021: 
 
Fonte Descrição                                                                                                        Valor 
3838 Convênio SEAB 390/21 Pavimentação Rural                                    550.000,00 
3832 Convênio Combustível Contrato SEAB 186/21                                   39.395,30 

3498 Assistência Farmacêutica – Arrecadação na Administração          230.000,00 
3501 Receitas de Alienações de Ativos                                                           40.000,00 
3499 Gestão do SUS                                                                                          50.000,00 
3127 Transporte Escolar Estadual                                                                500.000,00 

3334 APSUS                                                                                                     100.000,00 
3518 Bloco de Investimento Rede de Serviços Públicos Saúde                 450.000,00 
 

Artigo 3°. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 

incluir na Lei Municipal nº. 2866, de 02 de agosto de 2021 (Plano Plurianual - PPA 
2022 - 2025). 

 

Artigo 4°. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
incluir na Lei Municipal nº. 2.876, de 01 de outubro de 2021 (Lei de Diretrizes 
Orçamentárias - LDO 2022). 

 
Artigo 5°. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Artigo 6°. Publique-se, registre-se e anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 04 de fevereiro de 2022. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

DECRETO nº. 061/2022 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do Município, 
artigo 9º, inciso I da Lei Municipal nº. 2155/2010 e ainda em conformidade com a Lei 

Municipal nº. 1922/2009 e seus anexos, 

DECRETA 
 

Artigo 1º. Fica NOMEADA diante aprovação em Concurso 
Público, Edital 002/2014, classificada em 41°. lugar, a Senhora VANICLEIA FERREIRA 

DE BARROS, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.431-8 SESP/PR e 
inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.729-84, para o cargo de provimento efetivo de 
PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, Nível I do quadro de pessoal da 
administração, percebendo os vencimentos estabelecidos em Lei para o início de sua 

carreira. 
Artigo 2º. A nomeada submeter-se-á a estágio probatório 

por 03 (três) anos (art. 41 da C.F. e art. 21 da Lei Municipal nº. 2155/2010). 

 
Artigo 3º. A posse dar-se-á no prazo de 15 (quinze) dias 

corridos a partir da data da publicação deste Decreto. 
 

Artigo 4º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 
Artigo 5º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 

Gabinete da Prefeita, 07 de fevereiro de 2022. 
 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
ERLA MARIA RIBEIRO DE MELLO  

Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Lazer 

DECRETO nº. 062/2022 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do Município, 
artigo 9º, inciso I da Lei Municipal nº. 2155/2010 e ainda em conformidade com a Lei 
Municipal nº. 1922/2009 e seus anexos, 

 

DECRETA 
 

Artigo 1º. Fica NOMEADO diante aprovação em Concurso 
Público, Edital 002/2014, classificado em 131°. Lugar (Cota para pessoas afro-
brasileiras), o Senhor JOEL APOLONIO JUNIOR, portador da Cédula de Identidade 
R.G. nº. X.XXX.773-4 SESP/PR e inscrito no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.089-33, para o 
cargo de provimento efetivo de PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, Nível I 
do quadro de pessoal da administração, percebendo os vencimentos estabelecidos em 
Lei para o início de sua carreira.  

 
Artigo 2º. O nomeado submeter-se-á a estágio probatório 

por 03 (três) anos (art. 41 da C.F. e art. 21 da Lei Municipal nº. 2155/2010). 
 
Artigo 3º. A posse dar-se-á no prazo de 15 (quinze) dias 

corridos a partir da data da publicação deste Decreto. 
 
Artigo 4º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 
Artigo 5º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 07 de fevereiro de 2022. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
ERLA MARIA RIBEIRO DE MELLO 

Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Lazer 

DECRETO nº. 063/2022 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município, 
artigo 21, I e 25 da Lei Municipal n°. 1589/2004, Lei Municipal nº. 1922/2009; c/c art. 61, 
inciso I da Lei Municipal nº. 2155/2010, e ainda com base no Protocolo Geral sob n°. 
00969/2022, 

 
Considerando, a Portaria nº. MPPR-0072.16.000108-6, 

expedida pela Primeira Promotoria de Justiça da Comarca de Jaguariaíva em 
30/03/2016;  

 
Considerando os princípios básicos estabelecidos no artigo 

37 da nossa Lei maior, bem como o princípio da supremacia do interesse público;  
 

Considerando, que a servidora exerce as funções próprias de 
seu cargo de Professor, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e 
Lazer – SMECEL, fará a Docência em turmas de alunos portadores de necessidades 
educacionais especiais na Escola Municipal Walquiria Carneiro Xavier da Silva, nos 
moldes do artigo 21, I e 25 da Lei Municipal n°. 1589/2004, 

 
RESOLVE 

 
Artigo 1º. CONCEDER, com base no Protocolo Geral sob nº. 

00969/2022, Gratificação pela Docência em turmas de alunos portadores de 
necessidades educacionais especiais, à servidora com cargo em provimento efetivo de 
Professor, senhora ANGELA MARIA SEDLACK DAS CHAGAS, portadora da Cédula 
de Identidade R.G. nº. X.XXX.492-9 II/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.439-
04, matriculada sob nº. 4.238, percebendo os vencimentos correspondentes ao cargo, 
mais Função Gratificada equivalente ao percentual de 25% (vinte e cinco por cento) do 
vencimento básico de carreira. 

 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data, 

produzindo efeitos retroativos à 1°. de fevereiro de 2022.  
 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
 Gabinete da Prefeita, 07 de fevereiro de 2021. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 

JOSIAS ZACHAROW PEDROSO  
Secretário Municipal de Administra ção e Recursos Humanos 

 
BRUNA SILVA MIRANDA 

Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

ERLA MARIA RIBEIRO DE MELLO 
Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 

 
TANIA MARISTELA MUNHOZ  

Secretária Municipal de Negócios Jurídicos 

DECRETO nº. 064/2022 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município, 
artigo 21, I e 25 da Lei Municipal n°. 1589/2004, Lei Municipal nº. 1922/2009; c/c art. 61, 

inciso I da Lei Municipal nº. 2155/2010, e ainda com base no Protocolo Geral sob n°. 
00969/2022, 

 
Considerando, a Portaria nº. MPPR-0072.16.000108-6, 

expedida pela Primeira Promotoria de Justiça da Comarca de Jaguariaíva em 
30/03/2016;  

 
Considerando os princípios básicos estabelecidos no artigo 

37 da nossa Lei maior, bem como o princípio da supremacia do interesse público; 
 

Considerando, que a servidora exerce as funções próprias de 

seu cargo de Professor, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e 
Lazer – SMECEL, fará a Docência em turmas de alunos portadores de necessidades 
educacionais especiais na Escola Municipal Júlio de Mesquita Filho, nos moldes do 
artigo 21, I e 25 da Lei Municipal n°. 1589/2004, 

 
RESOLVE 

 
Artigo 1º. CONCEDER, com base no Protocolo Geral sob nº. 

00969/2022, Gratificação pela Docência em turmas de alunos portadores de 
necessidades educacionais especiais, ao servidor com cargo em provimento efetivo de 

Professor, o Senhor DILTON THIAGO VIEIRA DE SOUZA, portador da Cédula de 
Identidade R.G. nº. X.XXX.804-2 II/PR, e inscrito no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.159-02, 
matriculado sob nº. 5.527, percebendo os vencimentos correspondentes ao cargo, mais 
Função Gratificada equivalente ao percentual de 25% (vinte e cinco por cento) do 

vencimento básico de carreira. 
 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data, 

produzindo efeitos retroativos à 1°. de fevereiro de 2022. 

 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 

 Gabinete da Prefeita, 07 de fevereiro de 2022. 
 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 

JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 
BRUNA SILVA MIRANDA 

Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 
 

ERLA MARIA RIBEIRO DE MELLO 
Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 

 
TANIA MARISTELA MUNHOZ  

Secretária Municipal de Negócios Jurídicos 

DECRETO nº. 065/2022 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município, 
artigo 21, I e 25 da Lei Municipal n°. 1589/2004, Lei Municipal nº. 1922/2009; c/c art. 61, 
inciso I da Lei Municipal nº. 2155/2010, e ainda com base no Protocolo Geral sob n°. 
00969/2022, 

 
Considerando, a Portaria nº. MPPR-0072.16.000108-6, 

expedida pela Primeira Promotoria de Justiça da Comarca de Jaguariaíva em 
30/03/2016;  

 
Considerando os princípios básicos estabelecidos no artigo 

37 da nossa Lei maior, bem como o princípio da supremacia do interesse público; 
 

Considerando, que a servidora exerce as funções próprias de 
seu cargo de Professor, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e 
Lazer – SMECEL, fará a Docência em turmas de alunos portadores de necessidades 
educacionais especiais na Escola Municipal Júlio de Mesquita Filho, nos moldes do 
artigo 21, I e 25 da Lei Municipal n°. 1589/2004, 

 
RESOLVE 

 
Artigo 1º. CONCEDER, com base no Protocolo Geral sob nº. 

00969/2022, Gratificação pela Docência em turmas de alunos portadores de 
necessidades educacionais especiais, à servidora com cargo em provimento efetivo de 
Professor, a Senhora FABIELE CORREA DOS SANTOS, portadora da Cédula de 
Identidade R.G. nº. X.XXX.967-9 II/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.389-27, 
matriculada sob nº. 3.576, percebendo os vencimentos correspondentes ao cargo, mais 
Função Gratificada equivalente ao percentual de 25% (vinte e cinco por cento) do 
vencimento básico de carreira. 

 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data, 

produzindo efeitos retroativos à 1°. de fevereiro de 2022. 
 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
 Gabinete da Prefeita, 07 de fevereiro de 2022. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 

JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 
BRUNA SILVA MIRANDA 

Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 
 

ERLA MARIA RIBEIRO DE MELLO 
Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 

 
TANIA MARISTELA MUNHOZ  

Secretária Municipal de Negócios Jurídicos 
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DECRETO nº. 066/2022 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município, 
artigo 21, I e 25 da Lei Municipal n°. 1589/2004, Lei Municipal nº. 1922/2009; c/c art. 61, 
inciso I da Lei Municipal nº. 2155/2010, e ainda com base no Protocolo Geral sob n°. 
00969/2022, 

 
Considerando, a Portaria nº. MPPR-0072.16.000108-6, 

expedida pela Primeira Promotoria de Justiça da Comarca de Jaguariaíva em 
30/03/2016;  

 
Considerando os princípios básicos estabelecidos no artigo 

37 da nossa Lei maior, bem como o princípio da supremacia do interesse público; 
 

Considerando, que a servidora exerce as funções próprias de 

seu cargo de Professor, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e 
Lazer – SMECEL, fará a Docência em turmas de alunos portadores de necessidades 
educacionais especiais na Escola Municipal Walquiria Carneiro Xavier da Silva, nos 
moldes do artigo 21, I e 25 da Lei Municipal n°. 1589/2004, 

 
RESOLVE 

 
Artigo 1º. CONCEDER, com base no Protocolo Geral sob nº. 

00969/2022, Gratificação pela Docência em turmas de alunos portadores de 
necessidades educacionais especiais, à servidora com cargo em provimento efetivo de 
Professor, senhora MARCIA JOSELENE OLIVEIRA, portadora da Cédula de 
Identidade R.G. nº. X.XXX.734-2 II/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.849-82, 
matriculada sob nº. 3.611, percebendo os vencimentos correspondentes ao cargo, mais 
Função Gratificada equivalente ao percentual de 25% (vinte e cinco por cento) do 

vencimento básico de carreira. 
 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data, 

produzindo efeitos retroativos à 1°. de fevereiro de 2022. 

 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
 Gabinete da Prefeita, 07 de fevereiro de 2022. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 

JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 
BRUNA SILVA MIRANDA 

Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 
 

ERLA MARIA RIBEIRO DE MELLO 
Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 

 
TANIA MARISTELA MUNHOZ  

Secretária Municipal de Negócios Jurídicos 

DECRETO nº. 067/2022 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município, 
artigo 21, I e 25 da Lei Municipal n°. 1589/2004, Lei Municipal nº. 1922/2009; c/c art. 61, 
inciso I da Lei Municipal nº. 2155/2010, e ainda com base no Protocolo Geral sob n°. 
00969/2022, 

 
Considerando, a Portaria nº. MPPR-0072.16.000108-6, 

expedida pela Primeira Promotoria de Justiça da Comarca de Jaguariaíva em 
30/03/2016;  

 
Considerando os princípios básicos estabelecidos no artigo 

37 da nossa Lei maior, bem como o princípio da supremacia do interesse público; 
 

Considerando, que a servidora exerce as funções próprias de 

seu cargo de Professor, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e 
Lazer – SMECEL, fará a Docência em turmas de alunos portadores de necessidades 
educacionais especiais na Escola Municipal Walquiria Carneiro Xavier da Silva, nos 
moldes do artigo 21, I e 25 da Lei Municipal n°. 1589/2004, 

 
RESOLVE 

 
Artigo 1º. CONCEDER, com base no Protocolo Geral sob nº. 

00969/2022, Gratificação pela Docência em turmas de alunos portadores de 
necessidades educacionais especiais, à servidora com cargo em provimento efetivo de 
Professor, senhora MARIA PASTORA NENEN DE MELLO, portadora da Cédula de 
Identidade R.G. nº. X.XXX.273-7 IIPR/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.069-
20, matriculada sob nº. 4.882, percebendo os vencimentos correspondentes ao cargo, 
mais Função Gratificada equivalente ao percentual de 25% (vinte e cinco por cento) do 

vencimento básico de carreira. 
 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data, 

produzindo efeitos retroativos à 1°. de fevereiro de 2022. 
 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
 Gabinete da Prefeita, 07 de fevereiro de 2022. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 

JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 
BRUNA SILVA MIRANDA 

Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 
 

ERLA MARIA RIBEIRO DE MELLO 
Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 

 
TANIA MARISTELA MUNHOZ  

Secretária Municipal de Negócios Jurídicos 

DECRETO nº. 068/2022 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município, 
artigo 21, I e 26 da Lei Municipal n°. 1589/2004, Lei Municipal nº. 1922/2009; c/c art. 61, 

inciso I da Lei Municipal nº. 2155/2010, e ainda com base no Protocolo Geral sob n°. 
00970/2022, 

 
Considerando, a Portaria nº. MPPR-0072.16.000108-6, 

expedida pela Primeira Promotoria de Justiça da Comarca de Jaguariaíva em 
30/03/2016;  

 
Considerando os princípios básicos estabelecidos no artigo 

37 da nossa Lei maior, bem como o princípio da supremacia do interesse público; 
 

Considerando, que a servidora exerce as funções próprias de 
seu cargo de Professor, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e  
Lazer – SMECEL, fará a Docência em Classes Bisseriadas e ou Multisseriadas na Escola 
Rural Municipal Maria Nicolleti Ribas, nos moldes do artigo 21, I e 26 da Lei Municipal 
n°. 1589/2004, 

 
RESOLVE 

 
Artigo 1º. CONCEDER, com base no Protocolo Geral sob nº. 

00970/2022, Gratificação pela Docência em Classes Bisseriadas e ou Multisseriadas, a 
servidora com cargo em provimento efetivo de Professor, senhora DAMARIS BUENO 

COSTA PASSOS, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.260-4 SESP/PR e 
inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.669-32, matriculada sob nº. 3.724, percebendo os 
vencimentos correspondentes ao cargo, mais Função Gratificada equivalente ao 
percentual de 7,5% (sete vírgula cinco por cento) do vencimento básico de carreira. 

 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data, 

produzindo efeitos retroativos à 1°. de fevereiro de 2022. 
 

Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 
 

 Gabinete da Prefeita, 07 de fevereiro de 2022. 
 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 
BRUNA SILVA MIRANDA 

Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 
 

ERLA MARIA RIBEIRO DE MELLO 
Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 

 
TANIA MARISTELA MUNHOZ  

Secretária Municipal de Negócios Jurídicos 

DECRETO nº. 069/2022 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município, 
artigo 21, I e 26 da Lei Municipal n°. 1589/2004, Lei Municipal nº. 1922/2009; c/c art. 61, 

inciso I da Lei Municipal nº. 2155/2010, e ainda com base no Protocolo Geral sob n°. 
00970/2022, 

 
Considerando, a Portaria nº. MPPR-0072.16.000108-6, 

expedida pela Primeira Promotoria de Justiça da Comarca de Jaguariaíva em 
30/03/2016;  

 
Considerando os princípios básicos estabelecidos no artigo 

37 da nossa Lei maior, bem como o princípio da supremacia do interesse público; 
 

Considerando, que a servidora exerce as funções próprias de 

seu cargo de Professor, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e  
Lazer – SMECEL, fará a Docência em Classes Bisseriadas e ou Multisseriadas na Escola 
Rural Municipal Professora Samaritana Carneiro Tavares, nos moldes do artigo 21, I e 
26 da Lei Municipal n°. 1589/2004, 

 

RESOLVE 
 

Artigo 1º. CONCEDER, com base no Protocolo Geral sob nº. 

00970/2022, Gratificação pela Docência em Classes Bisseriadas e ou Multisseriadas, a 
servidora com cargo em provimento efetivo de Professor, senhora EDIMARA ALVES 
DE SOUZA, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.055-1 SESP/PR e 
inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.119-49, matriculada sob nº. 2.919, percebendo os 

vencimentos correspondentes ao cargo, mais Função Gratificada equivalente ao 
percentual de 7,5% (sete vírgula cinco por cento) do vencimento básico de carreira. 

 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data, 

produzindo efeitos retroativos à 1°. de fevereiro de 2022. 
 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

  
 Gabinete da Prefeita, 07 de fevereiro de 2022. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
ERLA MARIA RIBEIRO DE MELLO 

Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 
 

TANIA MARISTELA MUNHOZ  
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos  

DECRETO nº. 070/2022 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município, 
artigo 21, I e 26 da Lei Municipal n°. 1589/2004, Lei Municipal nº. 1922/2009; c/c art. 61, 

inciso I da Lei Municipal nº. 2155/2010, e ainda com base no Protocolo Geral sob n°. 
00970/2022, 

 
Considerando, a Portaria nº. MPPR-0072.16.000108-6, 

expedida pela Primeira Promotoria de Justiça da Comarca de Jaguariaíva em 
30/03/2016;  

 
Considerando os princípios básicos estabelecidos no artigo 

37 da nossa Lei maior, bem como o princípio da supremacia do interesse público; 
 

Considerando, que a servidora exerce as funções próprias de 

seu cargo de Professor, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e  
Lazer – SMECEL, fará a Docência em Classes Bisseriadas e ou Multisseriadas na Escola 
Rural Municipal Candinha de Moura Jorge Melo, nos moldes do artigo 21, I e 26 da Lei 
Municipal n°. 1589/2004, 

 

RESOLVE 

Artigo 1º. CONCEDER, com base no Protocolo Geral sob nº. 
00970/2022, Gratificação pela Docência em Classes Bisseriadas e ou Multisseriadas, 
ao servidor com cargo em provimento efetivo de Professor, senhor GILBERTO 

RODRIGUES, portador da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.615-6 SESP/PR e 
inscrito no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.219-34, matriculado sob nº. 129 e 5.777, 
percebendo os vencimentos correspondentes ao cargo, mais Função Gratificada 
equivalente ao percentual de 7,5% (sete vírgula cinco por cento) do vencimento básico 

de carreira. 
 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data, 

produzindo efeitos retroativos à 1°. de fevereiro de 2022. 
 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

  
 Gabinete da Prefeita, 07 de fevereiro de 2022. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 
BRUNA SILVA MIRANDA 

Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 
 

ERLA MARIA RIBEIRO DE MELLO 
Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 

 
TANIA MARISTELA MUNHOZ  

Secretária Municipal de Negócios Jurídicos  

DECRETO nº. 071/2022 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município, 
artigo 21, I e 26 da Lei Municipal n°. 1589/2004, Lei Municipal nº. 1922/2009; c/c art. 61, 

inciso I da Lei Municipal nº. 2155/2010, e ainda com base no Protocolo Geral sob n°. 
00970/2022, 

 
Considerando, a Portaria nº. MPPR-0072.16.000108-6, 

expedida pela Primeira Promotoria de Justiça da Comarca de Jaguariaíva em 
30/03/2016;  

 
Considerando os princípios básicos estabelecidos no artigo 

37 da nossa Lei maior, bem como o princípio da supremacia do interesse público; 
 

Considerando, que o servidor exerce as funções próprias de 

seu cargo de Professor, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e  
Lazer – SMECEL, fará a Docência em Classes Bisseriadas e ou Multisseriadas na Escola 
Rural Municipal Maria Nicolleti Ribas, nos moldes do artigo 21, I e 26 da Lei Municipal 
n°. 1589/2004, 

 

RESOLVE 
 

Artigo 1º. CONCEDER, com base no Protocolo Geral sob nº. 

00970/2022, Gratificação pela Docência em Classes Bisseriadas e ou Multisseriadas, 
ao servidor com cargo em provimento efetivo de Professor, senhor JADIR DE SOUZA 
FREITAS, portador da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.464-2 SESP/PR e inscrito 
no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.429-00, matriculado sob nº. 578, percebendo os 

vencimentos correspondentes ao cargo, mais Função Gratificada equivalente ao 
percentual de 7,5% (sete vírgula cinco por cento) do vencimento básico de carreira. 

 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data, 

produzindo efeitos retroativos à 1°. de fevereiro de 2022. 
 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

  
 Gabinete da Prefeita, 07 de fevereiro de 2022. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
ERLA MARIA RIBEIRO DE MELLO 

Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 
 

TANIA MARISTELA MUNHOZ  
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos 

DECRETO nº. 072/2022 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município, 
artigo 21, I e 26 da Lei Municipal n°. 1589/2004, Lei Municipal nº. 1922/2009; c/c art. 61, 

inciso I da Lei Municipal nº. 2155/2010, e ainda com base no Protocolo Geral sob n°. 
00970/2022, 

 
Considerando, a Portaria nº. MPPR-0072.16.000108-6, 

expedida pela Primeira Promotoria de Justiça da Comarca de Jaguariaíva em 
30/03/2016;  

 
Considerando os princípios básicos estabelecidos no artigo 

37 da nossa Lei maior, bem como o princípio da supremacia do interesse público; 
 

Considerando, que a servidora exerce as funções próprias de 

seu cargo de Professor, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e  
Lazer – SMECEL, fará a Docência em Classes Bisseriadas e ou Multisseriadas na Escola 
Rural Municipal Silas Gerson Ayres, nos moldes do artigo 21, I e 26 da Lei Municipal 
n°. 1589/2004, 

 

RESOLVE 
 

Artigo 1º. CONCEDER, com base no Protocolo Geral sob nº. 

00970/2022, Gratificação pela Docência em Classes Bisseriadas e ou Multisseriadas, a 
servidora com cargo em provimento efetivo de Professor, senhora RENATA 
FERREIRA DE ARAÚJO PEREIRA, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. 
xX.XXX.879-7 SESP/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.079-57, matriculada sob 

nº. 1.053, percebendo os vencimentos correspondentes ao cargo, mais Função 
Gratificada equivalente ao percentual de 7,5% (sete vírgula cinco por cento) do 
vencimento básico de carreira. 

 

Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data, 
produzindo efeitos retroativos à 1°. de fevereiro de 2022. 

 

Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 
  

 Gabinete da Prefeita, 07 de fevereiro de 2022. 
 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 

JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 
BRUNA SILVA MIRANDA 

Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 
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ERLA MARIA RIBEIRO DE MELLO 
Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 

 
TANIA MARISTELA MUNHOZ  

Secretária Municipal de Negócios Jurídicos 

DECRETO nº. 073/2022 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município, 
artigo 21, I e 26 da Lei Municipal n°. 1589/2004, Lei Municipal nº. 1922/2009; c/c art. 61, 

inciso I da Lei Municipal nº. 2155/2010, e ainda com base no Protocolo Geral sob n°. 
00970/2022, 

 
Considerando, a Portaria nº. MPPR-0072.16.000108-6, 

expedida pela Primeira Promotoria de Justiça da Comarca de Jaguariaíva em 
30/03/2016;  

 
Considerando os princípios básicos estabelecidos no artigo 

37 da nossa Lei maior, bem como o princípio da supremacia do interesse público; 
 

Considerando, que a servidora exerce as funções próprias de 

seu cargo de Professor, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e  
Lazer – SMECEL, fará a Docência em Classes Bisseriadas e ou Multisseriadas na Escola 
Rural Municipal Professora Samaritana Carneiro Tavares, nos moldes do artigo 21, I e 
26 da Lei Municipal n°. 1589/2004, 

 

RESOLVE 
 

Artigo 1º. CONCEDER, com base no Protocolo Geral sob nº. 

00970/2022, Gratificação pela Docência em Classes Bisseriadas e ou Multisseriadas, a 
servidora com cargo em provimento efetivo de Professor, senhora SIRLEI DE 
OLIVEIRA ZESEZYCKI, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.280-3 
II/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.479-20, matriculada sob nº. 1.053, 

percebendo os vencimentos correspondentes ao cargo, mais Função Gratificada 
equivalente ao percentual de 7,5% (sete vírgula cinco por cento) do vencimento básico 
de carreira. 

 

Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data, 
produzindo efeitos retroativos à 1°. de fevereiro de 2022. 

 

Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 
  

 Gabinete da Prefeita, 07 de fevereiro de 2022. 
 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 

JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 
BRUNA SILVA MIRANDA 

Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 
 

ERLA MARIA RIBEIRO DE MELLO 
Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 

 
TANIA MARISTELA MUNHOZ  

Secretária Municipal de Negócios Jurídicos  

DECRETO nº. 074/2022 

 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município, e 

ainda com base no Protocolo Geral sob n°. 01073/2022, 

 
RESOLVE 

 
Artigo 1º. REVOGAR o Decreto nº. 178/2019. 
 

Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 07 de fevereiro de 2022. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 

AMÁLIA CRISTINA ALVES 
Secretaria Municipal de Saúde 

 

TANIA MARISTELA MUNHOZ  
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos 

DECRETO nº. 075/2022 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município; Lei 
Municipal nº. 1922/2009; c/c art. 61, inciso I da Lei Municipal nº. 2155/2010, e ainda 
com base no Protocolo Geral sob n°. 01072/2022, 

 
 Considerando, a Portaria nº. MPPR-0072.16.000108-6, 

expedida pela Primeira Promotoria de Justiça da Comarca de Jaguariaíva em 
30/03/2016;  

 
Considerando a necessidade de que a servidora esteja à 

disposição da administração em tempo integral e dedicação exclusiva;  
 
Considerando os princípios básicos estabelecidos no artigo 

37 da nossa Lei maior, bem como o princípio da supremacia do interesse público; 
 
Considerando o cumprimento do artigo 3º da Lei Municipal 

nº. 2610/2016, onde a Secretária da pasta se manifestou favoravelmente a concessão de 
TIDE; 

 
Considerando, que além da servidora exercer as funções 

próprias de seu cargo de Enfermeira, junto à Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS, 
responderá como Enfermeira Chefe do Hospital Municipal Carolina Lupion, 

 
RESOLVE 

 
Artigo 1º. CONCEDER, a servidora pública municipal com 

cargo em provimento efetivo de ENFERMEIRA, senhora MARIANA DA LUZ 
CARNEIRO, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.269-0 SESP/PR, e 
inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.669-29, matriculada sob nº. 4.266, TIDE – Tempo 
Integral de Dedicação Exclusiva, no percentual de 80% (oitenta por cento), do 
vencimento básico de carreira. 
 

Artigo 2°. Fica revogado o Decreto n°. 261/2021. 
 
Artigo 3º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 

Artigo 4º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 
 

Gabinete da Prefeita, 07 de fevereiro de 2022. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
AMÁLIA CRISTINA ALVES 

Secretaria Municipal de Saúde 
 

TANIA MARISTELA MUNHOZ  
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos 

DECRETO nº. 076/2022 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 

Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município; Lei 
Municipal nº. 1922/2009; c/c art. 61, inciso I da Lei Municipal nº. 2155/2010, e ainda 
com base no Protocolo Geral sob n°. 01076/2022, 

 
 Considerando, a Portaria nº. MPPR-0072.16.000108-6, 

expedida pela Primeira Promotoria de Justiça da Comarca de Jaguariaíva em 
30/03/2016;  

 
Considerando os princípios básicos estabelecidos no artigo 

37 da nossa Lei maior, bem como o princípio da supremacia do interesse público; 
 

Considerando o cumprimento do artigo 61, inciso I da Lei 
Municipal nº. 2155/2010, onde a Secretária da Pasta é favorável à concessão da Função 
gratificada; 

 
Considerando, que além da servidora exercer as funções 

próprias de seu cargo de Enfermeira, junto à Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS, 
responderá como Coordenadora da Unidade Básica de Saúde Dr. Américo Faustino de 

Carvalho, 

 
RESOLVE 

 
Artigo 1º. CONCEDER, a servidora pública municipal com 

cargo em provimento efetivo de ENFERMEIRA, senhora FABIA CRISTIANE 

CORREIA ARANDA, brasileira, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. 
X.XXX.150-0 SESP/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.619-93, matriculada sob 
nº. 3.800, Função Gratificada, no percentual de 40% (quarenta por cento), do 
vencimento básico de carreira. 

 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 07 de fevereiro de 2022. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 

JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
AMÁLIA CRISTINA ALVES 

Secretaria Municipal de Saúde 
 

TANIA MARISTELA MUNHOZ  
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos 

DECRETO nº. 077/2022 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, ALCIONE 
LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da Constituição 
Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município; Lei Municipal nº. 
1922/2009; c/c art. 21 e 24 da Lei Municipal nº. 1589/2004, e ainda com base no 

Protocolo Geral sob n°. 01087/2022,  
 
Considerando, a Portaria nº. MPPR-0072.16.000108-6, 

expedida pela Primeira Promotoria de Justiça da Comarca de Jaguariaíva em 

30/03/2016;  
 
Considerando os princípios básicos estabelecidos no artigo 

37 da nossa Lei maior, bem como o princípio da supremacia do interesse público; 

 
Considerando o cumprimento do artigo 61, inciso I da Lei 

Municipal nº. 2155/2010, onde a Secretária da Pasta é favorável à concessão da Função 

Gratificada; 
 
Considerando, que executa além de suas atribuições do cargo 

de Professor, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer – 

SMECEL, exercerá a função de Supervisora Escolar no CEMEI Professora Maria Luiza 
Pietruchinski Matos, 

 
RESOLVE 

 
Artigo 1º. CONCEDER, com base no Protocolo Geral sob nº. 

01087/2022, gratificação pela Supervisão Escolar na Escola Municipal Walquiria 
Carneiro Xavier da Silva, à servidora pública municipal com cargo em provimento 
efetivo de Professor, senhora CLEIDE MOREIRA CAITANO, portadora da Cédula de 
Identidade R.G. nº. X.XXX.981-4 II/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.609-63, 

matriculada sob nº 6.378, percebendo os vencimentos correspondentes ao cargo, 
devendo cumprir 20 (vinte) horas semanais, mais jornada suplementar de 20 (vinte) 
horas semanais. 

 
Artigo 2°. A servidora receberá Função Gratificada, 

correspondente a 15% (quinze por cento) do vencimento básico de carreira, nos termos 

do art. 24 da Lei Municipal n°. 1589/2004. 
 
Artigo 3º. Este Decreto entra em vigor na presente data, 

produzindo efeitos retroativos à 1°. de fevereiro de 2022. 
 
Artigo 4º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 

Gabinete da Prefeita, 07 de fevereiro de 2022. 
 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
ERLA MARIA RIBEIRO DE MELLO 

Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Lazer 
 

TANIA MARISTELA MUNHOZ  
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos 

DECRETO nº. 078/2022 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, ALCIONE 
LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da Constituição 
Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município; Lei Municipal nº. 
1922/2009; c/c art. 21 e 24 da Lei Municipal nº. 1589/2004, e ainda com base no 

Protocolo Geral sob n°. 01089/2022,  
 
Considerando, a Portaria nº. MPPR-0072.16.000108-6, 

expedida pela Primeira Promotoria de Justiça da Comarca de Jaguariaíva em 

30/03/2016;  
Considerando os princípios básicos estabelecidos no artigo 

37 da nossa Lei maior, bem como o princípio da supremacia do interesse público; 
 

Considerando o cumprimento do artigo 61, inciso I da Lei 
Municipal nº. 2155/2010, onde a Secretária da Pasta é favorável à concessão da Função 
Gratificada; 

 
Considerando, que executa além de suas atribuições do cargo 

de Professor, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer – 
SMECEL, exercerá a função de Supervisora Escolar na Escola Municipal Walquiria 

Carneiro Xavier da Silva, 

 
RESOLVE 

 
Artigo 1º. CONCEDER, com base no Protocolo Geral sob nº. 

01089/2022, gratificação pela Supervisão Escolar na Escola Municipal Walquiria 

Carneiro Xavier da Silva, à servidora pública municipal com cargo em provimento 
efetivo de Professor, senhora KEILA MARA BUENO DE ARAÚJO, portadora da 
Cédula de Identidade R.G. nº. XX.XXX.443-6 SESP/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. 
XXX.XXX.569-10, matriculada sob nº 5.658 e 6.379, Função Gratificada, correspondente 

a 15% (quinze por cento) do vencimento básico de carreira, nos termos do art. 24 da Lei 
Municipal n°. 1589/2004. 

 
Artigo 2°. Fica revogado o Decreto nº. 018/2022. 
 
Artigo 3º. Este Decreto entra em vigor na presente data, 

produzindo efeitos retroativos à 1°. de fevereiro de 2022. 
 
Artigo 4º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 07 de fevereiro de 2022. 

 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
ERLA MARIA RIBEIRO DE MELLO 

Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Lazer 
 

TANIA MARISTELA MUNHOZ  
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos 

DECRETO nº. 079/2022 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município, e 
ainda com base no Protocolo Geral sob nº. 01096/2022, 

 
RESOLVE 

 
Artigo 1º. REVOGAR o Decreto nº. 034/2022. 
 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 07 de fevereiro de 2022. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
TANIA MARISTELA MUNHOZ  

Secretária Municipal de Negócios Jurídicos 

DECRETO nº. 080/2022 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, incisos X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município, 

 
DECRETA 

 
Artigo 1º. EXONERA, a pedido, com base no Protocolo 

Geral sob n°. 01141/2022, do cargo em provimento efetivo de ENFERMEIRO, nomeada 
que fora através do Decreto nº. 268/2019, a Senhora ALINE FERREIRA DOS SANTOS 
MOREIRA, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.526-3 SESP/SP e 
inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.328-55. 

 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 07 de fevereiro de 2022. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
AMÁLIA CRISTINA ALVES 

Secretária Municipal de Saúde 

DECRETO nº. 081/2022 
 

Súmula: Concede Aposentadoria por Invalidez ao servidor 
CLAUDIO ALMEIDA SANTIAGO. 

 
A PREFEITA DE JAGUARIAÍVA, no uso de suas 

atribuições legais e à vista do disposto no artigo 67, X e XI, da Lei Orgânica Municipal,  
com fulcro no artigo 40, §1º, I da Constituição da República Federativa do Brasil e tendo 

em vista o que consta no Processo Administrativo autuado sob o nº. 11867/2021, 
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DECRETA 
 

Artigo 1º. Fica concedido o benefício previdenciário de 
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, com fundamento no artigo 40, §1º, inciso I, da 
Constituição Federal, ao servidor CLAUDIO ALMEIDA SANTIAGO, portador da 
Cédula de Identidade R.G. n°. X.XXX.196-3 II/PR, e inscrito no CPF/MF sob o n°. 
XXX.XXX.209-91, ocupante do cargo público de Guardião Patrimonial, sob matrícula nº. 
3.671, junto à Prefeitura Municipal de Jaguariaíva . 

 
Parágrafo Único. Os proventos serão integrais, limitados ao 

valor de sua última remuneração, à razão de R$ 1.254,95 (um mil, duzentos e cinquenta 
e quatro reais e noventa e cinco centavos) por mês, totalizando R$ 15.059,40 (quinze mil, 
e cinquenta e nove reais e quarenta centavos) anuais, assegurando-se a revisão do 
benefício na mesma data e forma em que se der o aplicado aos servidores aposentados 
pelo Regime Geral de Previdência Social . 

 
Artigo 2º. As despesas decorrentes da execução do presente 

correrão por conta de verbas do Instituto de Previdência e Assistência aos Servidores 
Públicos Municipais de Jaguariaíva – IPASPMJ. 

 
Artigo 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Artigo 4º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 09 de fevereiro de 2022. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO  

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
TANIA MARISTELA MUNHOZ 

Secretária Municipal de Negócios Jurídicos 
 

HISSASHI UMEZU 
Presidente do IPASPMJ 

DECRETO nº. 082/2022 
 

Súmula: Concede aposentadoria voluntária por idade e 
tempo de contribuição à servidora ZELINDA 
MARCZAK DA LUZ. 

 
A PREFEITA DE JAGUARIAÍVA, no uso de suas 

atribuições legais e à vista do disposto no artigo 67, X e XI, da Lei Orgânica Municipal,  
bem como, com fulcro no artigo 3º. da Emenda Constitucional nº. 47/2005 e art. 121 da 
Lei Municipal n° 2037/2009, e tendo em vista o que consta no Processo Administrativo 
autuado sob n°. 12157/2021,  

 
DECRETA 

 
Artigo 1º. Fica concedido o benefício previdenciário de 

APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO , 
com fundamento no artigo 3º. da Emenda Constitucional nº. 47/2005 e art. 121 da Lei 
Municipal nº. 2.037/2009 que dispõe sobre Regime Próprio de Previdência Social dos 
Servidores Públicos do Município de Jaguariaíva, à servidora ZELINDA MARCZAK 
DA LUZ, portadora da Cédula de Identidade RG nº. X.XXX.747-0 SESP/PR, e inscrita 
no CPF/MF nº. XXX.XXX.679-62, ocupante do cargo público de Zelador, sob matrícula 

nº. 23, junto à Prefeitura Muncipal de Jaguariaíva.   
 
Parágrafo Único. Os proventos, conforme artigo 3°. da 

Emenda Constitucional nº. 47/2005 e art. 121 da Lei Municipal nº. 2.037/2009, serão 
integrais, à razão de R$ 1.527,12 (um mil, quinhentos e vinte e sete reais e doze 
centavos) por mês, totalizando R$ 18.325,44 (dezoito mil, trezentos e vinte e cinco reais 
e quarenta e quatro centavos) anuais, assegurando-se a revisão para preservar seu valor 
real, na mesma proporção e na mesma data, que se modificar a remuneração dos 
servidores em atividade, não podendo o benefício ser inferior ao salário mínimo 
nacional vigente. 

 

Artigo 2º. As despesas decorrentes da execução do presente 
correrão por conta das verbas do Instituto de Previdência e Seguridade Social dos 
Servidores Públicos do Município de Jaguariaíva – IPASPMJ. 

 

Artigo 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 
Artigo 4º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 09 de fevereiro de 2022. 

 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDRO SO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos  
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
TANIA MARISTELA MUNHOZ 

Secretária Municipal de Negócios Jurídicos 
 

HISSASHI UMEZU 
Presidente do IPASPMJ 

DECRETO nº. 083/2022 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município; Lei 
Municipal nº. 1922/2009; c/c art. 61, inciso I da Lei Municipal nº. 2155/2010, e ainda 
com base no Protocolo Geral sob n°. 01074/2022, 

 
 Considerando, a Portaria nº. MPPR-0072.16.000108-6, 

expedida pela Primeira Promotoria de Justiça da Comarca de Jaguariaíva em 
30/03/2016;  

 
Considerando a necessidade de que a servidora esteja à 

disposição da administração em tempo integral e dedicação exclusiv a;  
 
Considerando os princípios básicos estabelecidos no artigo 

37 da nossa Lei maior, bem como o princípio da supremacia do i nteresse público; 
 
Considerando o cumprimento do artigo 3º da Lei Municipal 

nº. 2610/2016, onde a Secretária da pasta se manifestou favoravelmente a concessão de 
TIDE; 

 
Considerando, que além da servidora exercer as funções 

próprias de seu cargo de Farmacêutica Bioquímica, junto à Secretaria Municipal de 
Saúde - SEMUS, responderá pela Coordenação e Responsabilidade Técnica do 
Laboratório Municipal de Análises Clínicas, 

 
RESOLVE 

 
Artigo 1º. CONCEDER, a servidora pública municipal com 

cargo em provimento efetivo de FARMACÊUTICA BIOQUÍMICA, senhora LUANA 
ABRÃO COSTA, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.214-8 II/PR, e 
inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.349-19, matriculada sob nº. 5.266, TIDE – Tempo 
Integral de Dedicação Exclusiva, no percentual de 100% (cem por cento), do 
vencimento básico de carreira.  

Artigo 2°. Fica revogado o Decreto n°. 261/2021. 
 
Artigo 3º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 
Artigo 4º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 

Gabinete da Prefeita, 09 de fevereiro de 2022. 
 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
AMÁLIA CRISTINA ALVES 

Secretaria Municipal de Saúde 
 

TANIA MARISTELA MUNHOZ  
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
AMÁLIA CRISTINA ALVES 

Secretaria Municipal de Saúde 
 

TANIA MARISTELA MUNHOZ  
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO – 015  
CONCURSO PÚBLICO Nº 002/2014 

             

  A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora ALCIONE LEMOS, no uso das 

atribuições legais, e em atendimento ao Edital  de Concurso Público nº 002 /2014, resolve: 

CONVOCAR 

Os candidatos abaixo relacionados, aprovados no Concurso Público Municipal, homologado 

através do Edital de Homologação nº 72/2015 para que no período de 09 a 21 de fevereiro de 

2022, apresentem cópia dos seguintes documentos, acompanhado dos originais, junto ao 

Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de J aguariaíva. 

a) 01 (uma) Foto 3x4 recente; 
b) Carteira de Identidade; 
c) Título de Eleitor; 
d) Cadastro de Pessoa Física (CPF);  
e) Certidão de Nascimento/Casamento; 
f) Certidão de Nascimento dos filhos dependen tes até 21 anos;  
g) Comprovante de quitação com as obri gações militares (para homens ); 
h) Comprovante de inscrição no P IS / PASEP (ativo); 
i) Carteira de Trabalho (página da foto, frente e verso); 
j) Comprovante de escolaridade exigido para o cargo;  
k) Certidão de quitação das obrigações eleitorais (expedida pelo Cartório Elei toral); 
l) Certidão de Antecedentes Criminais; 
m) Comprovante de endereço atualizado; 
n) Habilitação no Órgão de Classe; 
o) RG e CPF do cônjuge ou  companheiro(a); 
p) CPF dos filhos dependen tes até 21 anos 
q) Extrato previdenciário (CNIS – Cadastro Nacional de Informações Sociais)  
 
CARGO: MOTORISTA HABILITAÇÃO B 
 

CLASSIF. NOME INSC. JUSTIFICATIVA 
 

5º 
 

ELIZEU RODRIGUES DA 
SILVA 

 
459 

 
PARA ATENDER AS  

NECESSIDADES DA SEFIN 
DEVIDO O NÃO 

COMPARECIMENTO DE EDIMAR 
ALMEIDA E DA DESISTÊNCIA DE 

FABIANO BURATTI E DO NÃ O 
COMPARECIMENTO DE FABIO 

RAFAEL DA SILVA 
 

 

CARGO: PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL 
 

CLASSIF. NOME INSC. JUSTIFICATIVA 
 

45º 
 

ANEZITA MARIA DE SOUZA 
 

36 
 

PARA ATENDER AS  
NECESSIDADES DA SMECEL 
DEVIDO PEDIDO DE FINAL DE 
LISTA DE ELIMERI APARECIDA 

MATIOSKI E DO PEDIDO DE FINAL 
DE LISTA DE LARISSA MILENA 

LUCHESI VAZ E DA DESISTÊNCIA 
DE EDIMARA AZEVEDO MELLO E 
DO PEDIDO DE FINAL DE LISTA 
DE JANAINA REGINA LEVITSKI 

SABIÃO 
 

  
46º 

 
 

 
CAREN PRISCILA PULQUEIRO 

ALVES 

 
721 

 
PARA ATENDER AS  

NECESSIDADES DA SMECEL 

 
47º 

 

 
JULIANE DA SILVEIRA 

ARAUJO PINHEIRO 
 

 
910 

 
PARA ATENDER AS  

NECESSIDADES DA SMECEL 

 
CARGO: ASSISTENTE SOCIAL 
 

CLASSIF. NOME INSC. JUSTIFICATIVA 
 

6º 
 

PAMELA CAROLINY ENDLER 
RUTHES 

 
645 

 

 
PARA ATENDER AS  

NECESSIDADES DA SEMUS  
 

 
CARGO: NUTRICIONISTA 
 

CLASSIF. NOME INSC. JUSTIFICATIVA 
 

1º 
 

EDSON ERNESTO TARDIOLLE 
 

451 
 

PARA ATENDER AS  
NECESSIDADES DA SEMUS  

 

 
CARGO: PSICÓLOGO 
 

CLASSIF. NOME INSC. JUSTIFICATIVA 
 

2º 
 

RHAISA VITORIA MAGALHÃES 
GUIMARÃES 

 
1888 

 
PARA ATENDER AS  

NECESSIDADES DA SEMUS  
 

 
CARGO: ENFERMEIRO 
 

CLASSIF. NOME INSC. JUSTIFICATIVA 
 

10º 
 

RENATA BRUNIERE XAVIER 
 

2202 
 

PARA ATENDER AS  
NECESSIDADES DA SEMUS 

 
 

11º 
 

SELINA FERREIRA RAMOS 
 

1831 
 

PARA ATENDER AS  
NECESSIDADES DA SEMUS 

 
 

12º 
 

 
ELAINE APARECIDA DE 

PONTES 

 
530 

 
PARA ATENDER AS  

NECESSIDADES DA SEMUS 
 

 
13º 

 

 
FADHIA KARINA ANTUNES 

 
2347 

 
PARA ATENDER AS  

NECESSIDADES DA SEMUS 
 

 
14º 

 

 
JULIANE APARECIDA 

GOUVEIA 

 
799 

 
PARA ATENDER AS  

NECESSIDADES DA SEMUS 
 

 
15º 

 

 
FRANCIELE DE FATIMA 

MENDES 

 
2412 

 
PARA ATENDER AS  

NECESSIDADES DA SEMUS 
 

 
16º 

 

 
TABATA NAIARA SOARES 

 
232 

 
PARA ATENDER AS  

NECESSIDADES DA SEMUS 
 

  
17º 

 

 
NATANNA JUNQUEIRA LEAL 

COSTA PELÁ 

 
937 

 
PARA ATENDER AS  

NECESSIDADES DA SEMUS 
DEVIDO EXONERAÇÃO DE ALINE 

FERREIRA DOS SANTOS 
MOREIRA 

 

 
Prefeitura Municipal de Jaguariaíva, em 09 de fevereiro de 2022. 

 
ALCIONE LEMOS 

Prefeita Municipal 
 

JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

CARGO: FISIOTERAPEUTA 
 

CLASSIF. NOME INSC. JUSTIFICATIVA 
 

5º 
 

RICARDO MORAES 
 

2280 
 

PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SE MUS 

DEVIDO APOSENTADORIA DE 
LIDIANE PINTO E DO NÃO 

COMPARECIMENTO DE INAJARA 
GABRIEL MENDES E DA 

DESISTÊNCIA DE CYNTIA 
GUERKE DOS SANTOS 

 

 

CARGO: COZINHEIRA/MERENDEIRA 
 

CLASSIF. NOME INSC. JUSTIFICATIVA 
 
 

13º 
 
 

 
FRANCIELE ALVES 

CARNEIRO 

 
359 

 
PARA ATENDER AS  

NECESSIDADES DA SMECEL 
DEVIDO PEDIDO DE FINAL DE 

LISTA DE LUCIMARA FARIA DOS 
SANTOS BARRETO 

 
 
 

14º 
 

 
JULIA APARECIDA PINHEIRO 

TOMAZ 

 
534 

 
PARA ATENDER AS  

NECESSIDADES DA SEMUS 
DEVIDO EXONERAÇÃO DE 
VERONICA VEDAN LOPES 

COELHO 
 

 
15º 

 
 
 

 
TELMA MARA APARECIDA 

PADILHA 
 

 
1272 

 
PARA ATENDER AS  

NECESSIDADES DA SMECEL 

 
CARGO: AGENTE ADMINISTRATIVO 
 

CLASSIF. NOME INSC. JUSTIFICATIVA 
 

14º 
(COTA 

AFRODESCENDENTE) 
 

 
ROZILDA DA SILVA XAVIER 

 
1628 

 
PARA ATENDER AS  

NECESSIDADES DA SEFIN  
 

 
11º 

 
PRISCILA MARTINS DA 

COSTA PASSOS 

 
601 

 
PARA ATENDER AS  

NECESSIDADES DA SEMUS 
 

 
DECRETO nº. 084/2022 

 
A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 

ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 

Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município; Lei 
Municipal nº. 1922/2009; c/c art. 61, inciso I da Lei Municipal nº. 2155/2010, e ainda 
com base no Protocolo Geral sob n°. 01075/2022, 

 
 Considerando, a Portaria nº. MPPR-0072.16.000108-6, 

expedida pela Primeira Promotoria de Justiça da Comarca de Jaguariaíva em 
30/03/2016;  

 
Considerando a necessidade de que a servidora esteja à 

disposição da administração em tempo integral e dedicação exclusiva;  
 

Considerando os princípios básicos estabelecidos no artigo 
37 da nossa Lei maior, bem como o princípio da supremacia do interesse público; 

 

Considerando o cumprimento do artigo 3º. da Lei Municipal 
nº. 2610/2016, onde a Secretária da pasta se manifestou favoravelmente a concessão de 
TIDE; 

 

Considerando, que além do servidor exercer as funções 
próprias de seu cargo de Farmacêutico Bioquímico, junto à Secretaria Municipal de 
Saúde - SEMUS, responderá pela Coordenação das Farmácias Básicas da SEMUS, 

 
RESOLVE 

 
Artigo 1º. CONCEDER, ao servidor público municipal com 

cargo em provimento efetivo de FARMACÊUTICO BIOQUÍMICO, senhor ROGÉRIO 
FRACALOSSI, portador da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.798-2 SESP/PR, e 
inscrito no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.399-78, matriculado sob nº. 3.775, TIDE – Tempo 

Integral de Dedicação Exclusiva, no percentual de 100% (cem por cento), do 
vencimento básico de carreira. 
 

Artigo 2°. Fica revogado o Decreto n°. 227/2017. 
 
Artigo 3º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 

Artigo 4º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 
 

Gabinete da Prefeita, 09 de fevereiro de 2022. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 
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